
MEMORIAL  DESCRITIVO  

EMENDA Nº 04
1. IDENTIFICAÇÃO
Obra: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EXPEDICIONÁRIO
Objeto: Reforma com reforço estrutural e acabamentos
Local: Unidade Básica de Saúde Expedicionário
Endereço: Rua José Bonifácio, nº 156
Município/UF: Soledade / RS
Origem dos Recursos: Emenda Parlamentar
Número da Emenda: 04

2.

 

OBJETO

 

DA

 

EMENDA

 

A

 

presente

 

emenda

 

tem

 

por

 

objeto

 

a

 

execução

 

da

 

segunda

 

etapa

 

do

 

reforço

 

estrutural

 

da

 

edificação,
compreendendo

 

a

 

demolição

 

localizada

 

de

 

paredes

 

para

 

implantação

 

de

 

pilares,

 

a

 

execução

 

dos

 

pilares estruturais,

 

a

 

continuidade

 

dos

 

serviços

 

de

 

revestimento

 

de

 

piso

 

e

 

a

 

execução

 

parcial

 

dos

 

serviços

 

de pintura,

 

conforme

 

projetos

 

e

 

planilha

 

orçamentária

 

específicos

 

desta

 

licitação.

3.

 

JUSTIFICATIVA

Após

 

a

 

execução

 

das

 

fundações

 

previstas

 

na

 

etapa

 

anterior,

 

faz-se

 

necessária

 

a

 

continuidade

 

do
reforço

 

estrutural

 

da

 

Unidade

 

Básica

 

de

 

Saúde

 

Expedicionário,

 

com

 

a

 

implantação

 

de

 

novos

 

pilares
estruturais.

 

Para

 

viabilizar

 

tais

 

intervenções,

 

será

 

realizada

 

a

 

demolição

 

controlada

 

de

 

paredes
existentes.

 

A

 

recomposição

 

parcial

 

dos

 

pisos

 

e

 

a

 

execução

 

inicial

 

dos

 

serviços

 

de

 

pintura

 

têm

 

por
finalidade

 

restabelecer

 

as

 

condições

 

de

 

uso

 

dos

 

ambientes

 

afetados.

4.

 

DESCRIÇÃO

 

DOS

 

SERVIÇOS

4.1

 

Demolição

 

de

 

Paredes
Demolição

 

localizada

 

de

 

paredes

 

existentes

 

para

 

implantação

 

dos

 

novos

 

pilares

 

estruturais.

4.2

 

Execução

 

de

 

Pilares

 

Estruturais
Execução

 

de

 

pilares

 

em

 

concreto

 

armado,

 

incluindo

 

formas,

 

armação,

 

concretagem

 

e

 

cura,

 

conforme projeto

 

estrutural.

4.3

 

Execução

 

Parcial

 

de

 

Revestimento

 

de

 

Piso
Execução

 

parcial

 

de

 

revestimentos

 

de

 

piso

 

nas

 

áreas

 

afetadas

 

pelas

 

intervenções

 

estruturais.

4.4

 

Execução

 

Parcial

 

de

 

Pintura
Execução

 

parcial

 

dos

 

serviços

 

de

 

pintura

 

para

 

acabamento

 

inicial

 

dos

 

ambientes

 

recompostos.

5.

 

EXECUÇÃO

 

DOS

 

SERVIÇOS

Os

 

serviços

 

deverão

 

obedecer

 

aos

 

projetos

 

aprovados,

 

planilha

 

orçamentária,

 

cronograma

 

físico-
financeiro,

 

normas

 

da

 

ABNT

 

e

 

normas

 

de

 

segurança

 

do

 

trabalho.

6.

 

RESPONSABILIDADE

 

TÉCNICA

A

 

execução

 

será

 

acompanhada

 

por

 

profissional

 

legalmente

 

habilitado,

 

com

 

a

 

respectiva

 

ART.

7.

 

DISPOSIÇÕES

 

FINAIS

Esta

 

emenda

 

contempla

 

exclusivamente

 

os

 

serviços

 

descritos

 

neste

 

memorial,

 

sendo

 

as

 

demais

 

etapas objeto

 

de

 

licitações

 

e

 

memoriais

 

próprios.

___________________________________
Tulio Schuster Marodin
Engenheiro Civil CREA-RS 265.565

__________________________________
PAULO RICARDO CATTANEO
PREFEITO MUNICIPAL

Soledade,

 

16

 

de

 

janeiro

 

de

 

2026

ETAPA 2
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